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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da primeira sessão ordinaria do Tribunal Re 
gional Eleitoral de Pernambuco, no ano de 1994.

001. As oito horas do dia sete de janeiro de mil novecentos e
002. noventa e quatro (07.01.94), nesta cidade do Recife, capa.
003. tal do Estado de Pernambuco, presentes os Excelentíssimos
004. Senhores: Desembargador Presidente, Otilio Neiva Coelho ;
005. Desembargador Agenor Ferreira Lima, em substituição ao
006. Des. Maufo Jordão de Vãsconcelos, por motivo de férias;
007. Juizes de Direito, DPs. Jose Fernandes de Lemos e Eneas
008. Bezerra Barros; Juristas, Drs. Carlos Alberto de Britto
009. Lira e Jose Newton Carneiro da Cunha; Procurador Regional
010. Eleitoral Substituto ,Dr. Francisco R. dos Santos Sobrinho, comigo, Hum-
011. berto Costa Vasconcelos, Diretor Geral de Sécretaria, foi
012. aberta a sessão. Lida e aprovada a ata da sessão anterior,
013. o Des. Presidente ressalvou a ausência do Dr. Jose Lazaro
014. Alfredo Guimaraes, passando, em seguida, a leitura dos se-
015. guintes expedientes: OFICIO NQ 03/93 - VP, datado de 15.
016. 12.93, do Des. Mauro Jordão de Vãsconcelos, agradecendo ,
017. em seu nome pessoal e de sua família, o gesto solidário '
018. do Des. Presidente da moçao de pesar feita por'ocasiao do
019. falecimento de seu irmão Jader Jordão de Vasconcelos, fa«
020. zendo estender seu agradecimento a todos os membros desta
021. Corte. DESPACHO: "Ciente. Arquive-se."; OFICIO CIRCULAR '
022. NQ 001/94, de 03.01.94, do Presidente da Comissão Direto-
023. ra Nacional Provisória do PST, comunicando que o TSE con-
024. cedeu âquèle Partido registro provisorio. DESPACHO: "Cien
025. te. Anote-se. Verifique-se."; OFICIO NQ 310/93, de 21 de
026. dezembro de 1993, da Câmara Municipal de Itapissuma, enca
027. minhàndo a esta Corte copias do Relatório da Comissão de
028. Transiçao do Municipio de Itapissuma, do Of. nQ 126/93, ô
029. riundo do Ministério das Minas e Energia, bem como copia
030. do Decreto Legislativo nQ 001/93, que rejeitou as contas
031. da Prefeitura Municipal de Itapissuma, no exercicio de
032. 1990. DESPACHO: "Ciente. Mantenha-se em arquivo especial,
033. na Séc. de Coordenação Eleitoral - Subsecretária Judicià-
034. ria, para o fim de instruir possíveis demandas."; FAX NQ
035. 16/94, de 05.01.94, do TSE, encaminhando copia do Edital
036. de 30.12.93, publicado no DO e no DJ de 31.12.93, que lijs
037. ta os Partidos que estão aptos a registrar candidatos pa-
038. ra as próximas eleições. DESPACHO: "Ciente. Distribuida '
039. cópia aos juizes e ao Procurador Regional Eleitoral."; FAX
040. CIRCULAR NQ 1.319/93, de 21.12.93", da Diretoria Geral do
041. TSE, encaminhando o calendário do exercicio de 1994 para
042. as transmissões gratuitas em rede de radio e televisão '
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046. mas de partidos diferentes na mesma data, desde que "em
047. outro Estado da federaçao. Lembra, em conclusão, que, pa-
048. ra o ano de 1994, as redes terão duraçao de apenas trinta
049. minutos, no horário das 20 h ás 20 h e 30 min no radio, e
050. das 20h e 30 min as 21h na televisão. DESPACHO: "Ciente .
051. Manter em arquivo na Secretaria de Coordenação ~’Elèito’-
052. ral."; TELEGRAMA DE 04.01.94, da Liderança do PT na Cama-
053. ra dos Deputados, comunicando que a Comissão Executiva Na
054. ' cional, através de seu Presidente, resolveu prorrogar por
055. mais novent-a dias o mandato de seus membros na Comissão
056. Diretora Regional Provisória do Partido neste Estado."DES
057. PACHO: "Ciente. Anote-se." TELEGRAMA dê 04.01.93, do Juiz
058. da 10â Zona Eleitoral, comunicando que entrara em ferias
059. no mes de janeiro. DESPACHO: "Ciente. Como Substituto, ho
060. mologado o nome do Dr. Marcelo Russell Wanderley."; OFICI^
061. O NO 07/94, do Juz Eleitoral da 96§ Zona, comunicando que
062. em virtude do juiz titular daquela zona se encontrar de
063. férias, assumiu os trabalhos eleitorais de acordo com a
064. Tabela de Substitutiçao automatica do TJ. DESPACHO: "Cien
065. te. Anote-se." OFICIO NQ 001, de 04.01.94, do Dr. Fabió '
066. Eugênio Oliveira Lima, comunicando que naquela data assu-
067. miu o exercicio cumulativo na comarca de Itamaraca, de a-
068. cordo com a determinação constante da Portaria n° 660/93,
069. de 23.12.93. DESPACHO: "Ciente. Anote-se."OFICIO NQ 003/
070. 94, de 03.01.94, do Juiz da 14§ Zona Eleitoral, comunican
071. do que suas ferias foram adiadas conforme publicação no Da.
072. ario do Poder Judiciário do dia 22.12.93. DESPACHO: "Cien
073. te. Anote-se." OFICIO NQ 002/04, de 05.01.94, do Juiz da
074. 95 £ Zona Eleitoral, comunicando que por decisão do Tribu
075. nal de Justiça de Pernambuco, teve suas ferias transferi-
076. das para goz® oportuno, estando em pleno exercicio nas '
077. 95ã e 49â Zonas Eleitorais no mes de fevereiro. DEEP ACHO"':
078. *Ciente. Anote-se."; OFICIO NQ 138/93, de 21.12.93, ' do
079. Juiz da 70§ Zona Eleitoral comunicando que estara de fer_i
080. as no mes de janeiro de 1994. DESPACHO: "Ciente. Ahoté-se."
081. OFICIO NQ 1.187/93, de 23.12.93, do Juiz da Comarca de
082. Ipojuca, comunicando que entrara de férias a partir * do
083. dia 1Q de janeiro de 1994. DESPACHO: "Ciente. Anote-se.";
084. OFÍCIOS NQS 004/l§ZE, 01/94/106§ ZE, 384/93/118§ZE e 123/
085. 93/13â ZE, datados de 03.01.94, 29.12.93 e 22.12793, de
086. seus respectivos Juizes Eleitorais, comunicando gozo de 
0877 férias no mes de janeiro do corrente ano. DESPACHO: "Cien
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091. Floriano da Silva Filho para a 118§ Zona Eleitoral e Dr.
092. Sandoval Jose de Assis Silva para a 13§ Zona Eleitoral.";
093. TEEEX CIRCULARES N°s 226, 227, 229, 230, 231, 232, 233, '
094. 234, 235, 236, 237, 238, 239e240, de 17.12.93 e 20.12.93
095. do Presidente do Tribunal Superior Eleitoral, comunicando
096. que em sessão do dia 16.12.93, apreciando processos de in
097. teresse dos TREs do Ceara, Para, Mato Grosso, Rio Grande
098. do Sul, Goiãs, Amazonas, Piaui e Parana, o TSE aprovou de
099. cisão que criou novas Zonas Eleitorais naqueles Estados.
100. DESPACHO: "Ciente. Arquive-se."; TELEX CIRCULARES N°s
101. 241, 242, 244, 245, 246, 247, 248, 249, 250, 001 e 005,de
102. 27.12.93, 28.12.93, 29.12.93, 30.12.93, 03.01.94 e 06.01.
103. 94, comunicando que o TSE em sessões dos dias 14 e 16 de
104. dezembro de 1993, apreciando processos de interesse do PT,
105. PSD, PFL, PP, PPR, PL, PPS, PC do B, PSC, PMN, e PRN, de-
106. terminou formaçao de rede nacional de radio e televisão '
107. para transmissão de programa politico-partidario em datas
108. e horários determinados. DESPACHO: "Ciente. Comunique-se."'
109. Dando continuidade, o Des. Presidente passou a palavra ao
110. Dr. Josè Fernandes de Lemos, que relatou os seguintes Pro
111. cessos constantes da pauta de julgamento de hoje, CONTRA
112. DECISÕES DA COMISSÃO REAPURADORA TRE QUANDO DA 2§ RECON-
113. TAGEM DE VOTOS DE 174 SEÇÕES DO MUNICÍPIO DO JABOATAO DOS
114. GUARARAPES, REFERENTES AS ELEIÇÕES PROPORCIONAIS DE 03.10.
115. 93, ZONAS ELEITORAIS llâ, 101§ e 118ã, tendo como recorren
116. tes o PDC, PDT, PMDB, PL, PTB, PSC, PDS, PMR, PMN, PSB7 PRN,
117. PT, PPS, PV, PSDB, PFL, PTR, PST e os candidatos Sevenno
118. Claudino da Silva, Marleno Antonio da Silva, Beraldino Jo
119. ao Costa, Jose Correia de Sales, Luiz Carlos da Silva, Mar
120. cilio Silva dos Prazeres, Moisés Francisco da Silva, Edil
121. son Jose dos Santos, Jêronimo Antonio de Oliveira, Jorge
122. Jose Lopes Jr., Josè Custodio da Silva, Jose Zito de Sou-
123. sa Ramos, Joao Dxonisxo da Silva: RECURS0S"N3s 155 e 355/
124. 93, ambos constantes da pauta do dia 16.12.93, mas 1leva-
125. dos a julgamento na sessão de hoje. DECISÃO: "Unanimemen-
126. te e de acordo com o parecer da Procuradoria Regional Elei
127. toral negou-se provxmento aos recursos, mantendo-se a de-
128. cisão da Comissão Reapuradora, e determinando-se a remes-
129. sa de peças ao Mxnisterio Público Eleitoral para apuraçao
130. do ilícito penal em tese cometido."; RECURSOS Nos 467 e
131. 307/93 - DECISÃO: "Preliminar e unanimemente e de acordo
132. com o parecer da Procuradorxa Regional Elèitoral nao se
133. conheceu dos recursos por falta de objeto."; RECURSOS N°s
134. 305, 185 e 105/93 - DE£ISAO: "Prelxmxnar e unanimemente
135. e de acordo com o pare/eV da Procuradorxa Regional Eleito
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181. Eleitoral para apuraçao do ilicito penal em tese cometi-
182. do."; RECURSOS NQS 276, 216, 173,08, 61, 114, 397, 299,
183. 153, 149, 188, 145, 180 e 109/93 - DECISÃO: "Unanimemente
184. e de acordo com o parecer da Procuradoria Regional Eleito
185. ral, negou-se provimento aos recursos, mantendo-se a decj.
186. sao da Comissão Reapuradora."; RECURSO NQ 391/93 - DECI^
187. SAO: "Por maioria e contra os votos do Des. Agenor Ferrei.
188. ra Lima e Dr. Carlos Alberto de Britto Lira e contra o
189. parecer da Procuradoria Regional Eleitoral negou-se provi_
190. mento ao recurso, mantendo-se a decisão da Comissão Reapu' 
x91. radora."; RECURSO NQ 165/93 - DECISÃO: "Por maioria e con
192. tra o voto do Des. Agenor Ferreira Lima e de acordo com
193. o parecer da Procuradoria Regional Elètiorãl, negou-se ’
194. provimento ao recurso, mantendo-se a decisão da Comissão
195. Reapuradora."; RECURSO NQ 385/93 - DECISÃO: "Unanimemente
196. e de acordo com o parecer da Procuradoria Regional Eleito
197. ral deu-se provimento parcial ao recurso para considerar
198. valido o voto ao candidato "SAUDE" (2â cédula)."; RECURSO
199. NQ 300/93 - DECISÃO: "Unanimemente e de acordo com o pare
200. cer da Procuradoria Regional Eleitoral deu-se provimento
201. parcial ao recurso para contar cinco (05) votos para o can 
202: didãtõ SAUDE n° 22682, um (01) voto para o candidato MARIO
203. ALUES nQ 22622 e manter a decisão em relagao a um (01) vo
204. to." RECURSO NQ 461/93 - DECISÃO: "Unanimemente e de acor
205. do com o parecer da Procuradoria Rlgional Eleitoral deu-
206. se provimento parcial ao recurso para computar um (01) vo
207. to para a candidata "MARIA CAMILO"." RECURSO NQ 103/93 -
208. DECISÃO: "Unanimemente e de acordo com o parecer da Procu
209. radoria Regional Eleitoral deu-se provimento ao recurso
210. para anular os 02 votos considerados validos para o candi
211. dato MOISÉS NQ 22620, determinando-se a remessa de peças
212. ao Ministério Publico Eleitoral par apuraçao do ilicito 1
213. penal em tese cometido."; RECURSO NQ 312/93 - DECISÃO: "U
214. nanimemente e de acordo com o parecer da Procuradoria Re-
215. gional Eleitoral deu-se provimento ao recurso para contar
216. quatro (o4) votos para o candidato SAUDE nQ 22682.’"'; RE-
217. CURSO NQ 123/93 - DECISÃO: "Unanimemente e de acordo com
218. o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral deu-se provi_
219. mento ao recurso para contar tres (03) votos para o candi.
220. dato JEAN, nQ 17687."; RECURSO NQ 166/93 - DECISÃO: irUna-
221. nimemente e de acordo com o parecer da Procuradoria Régi-
222. onal deu-se provimento ao recurso para contar quatro vo-
223. tos para o candidato MARCILIO, nQ 40666."; RECURSO NQ 255/
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curso para contar dezessete votos para o candidato JERO- 
NIMO DE OLIVEIRA , nQ 40614,mantendo a decisão quanto ã 
cédula de fls.05; RECURSO NQ 293/93 - DECISÃO: "Unanimemen 
e de acordo com o parecer da Procuradoria REgional Eleito 
ral deu-se provimento ao’recurso para contar dois (02) vo 
tos em favor do candidato ZE BOY, nQ 22660."; RECURSO NQ 
309/93 - DECISÃO: "Unanimemente e de acordo com o parecer 
da Procuradoria Regional Eleitoral deu-se provimento ao
recurso para contar dois (02) votos para o candidato ZE
AMARO, nQ 22613."; RECURSO NQ 381/93 - DECISÃO: "Unanime
mente e de acordo com o parecer da Procuradoria Regional 
Elèitoral deu-se provimento ao recurso para contar '(10J‘ 
dez votos para o candidato PAULO PEQUENO, nQ 40668."; RE
CURSO NQ 465/93 - DECISÃO: "Unanimemente e de acordo com 
o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral deu-se proví, 
mento ao recurso para contar um (01) voto para o candida
to BARTOLOMEU , nQ 11611."; RECURSO NQ 193/93 - DECISÃO: 
"Unanimemente e de acordo com o parecer da Procuradoria ' 
REgional Eleitoral deu-se provimento ao recurso para con
tar seis votos para o candidato ZE DA PADARIA, nQ 17630 e 
dois votos para o candidato LUIZ OLIVEIRA, nQ 17650."; RE 
CURSO NQ 170/93 - DECISÃO: "Unanimemente e de acordo com 
o parecer da Procuradoria REgional Eleitoral deu-se provj. 
mento ao recurso para contar cinco votos para o candidato 
MARCILIO, nQ 40666, e dois votos para o candidato MICAL, 
nQ 40601."; RECURSO NQ 262/93 - DECISÃO:"Unanimemente e
de 'acordo com o parecer da Procuradoria Regional Eleito - 
ral deu-se provimento ao recurso para contar dois votos 
para o candidato JAIME NEVES, nQ 22665."; RECURSO NQ 169/ 
93 - DECISÃO: "Unanimemente e de acordo com o parecer da 
Procuradoria Regional Elèitoral deu-se provimento ao re
curso para contar vinte votòs para o candidato MARCILIO , 
nQ 40666."; RECURSO NQ 121/93 - DECISÃO: "Por maioria, con 
tra o voto do Des. Agenor Ferreira Lima e de acordo com 
o parecer da Procuradoria Regional Eleitoral deu-se proví, 
mento ao recurso para considerar valido o voto para o can 
didato de nQ 17687." Dando prossesguimento, tomou a pala
vra o Procurador Regional Eleitoral Substituto, Dr. Fran
cisco Rodrigues dos Santos Sobrinho, para comunicar que 
durante o mes de janeiro estara em exercício em virtude ' 
das férias do Procurador Regional Eleitoral, Dr. Joaquim 
Jose de Barros Dias. Em seguida, antes do término dos tra
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